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O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas

atribuições legais previstas nos artigos 4º e 5º, do Regimento do Conselho

Superior, considerando:

- o Processo Eletrônico SUAP nº 23332.252366.2021-49.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum,  o aproveitamento de carga horária do

Programa Residência Pedagógica para Cursos de Licenciatura do IF Baiano, que

trata o Edital CAPES 01/2020.

Art. 2º   Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AÉCIO JOSÉ ARAÚJO PASSOS DUARTE

Presidente
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